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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CLDF - FASCAL




DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FILIAÇÃO NO FASCAL:






          DO SERVIDOR (A):

· Cópia da Carteira de Identidade do servidor(a);
· Cópia do contracheque ou ato de nomeação;
· Cópia do CPF, caso não conste o número na carteira de identidade;
OBS: Todas as cópias deverão ser autenticadas trazer todos os documentos originais de todos os documentos solicitados tanto dos associados titulares quanto dos dependentes, para autenticação no FASCAL.

DO CÔNJUGE OU COMPANHEIRO(A):

· Cópia da Certidão de Casamento ou Declaração de Convivência Marital superior a 02 (dois) anos, feita por 02 (dois) declarantes , com respectivas firmas reconhecidas (O  modelo encontra-se disponível no FASCAL).
· Cópia da Carteira de Identidade do cônjuge ou companheiro(a).
· Cópia do CPF, caso não conste o número na Carteira de Identidade.
        DOS DEPENDENTES:

· Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos.

· Cópia da Carteira de Identidade dos filhos maiores de 18 anos.

· Cópia da comprovante de escolaridade dos filhos solteiros e dos enteados, desde que estudantes, entre 21 e 24 anos de idade, em esclarecimento de ensino superior em cursos regulares, ou de pós-graduação (referente ao semestre/ano atual).

· Cópia da Declaração de Imposto de Renda Completa do titular com o recibo de entrega à SRF, referente ao ano atual, que conste o nome do filho ou enteado, como seu dependente econômico, que deverá ser entregue anualmente no FASCAL.

· Cópia do CPF , caso não conste o número na Carteira de Identidade dos filhos maiores de 18 anos.                                                                                                                                                                                                     

DOS GENITORES ( PAIS – Maior de 50 anos: sem restrições)

· Cópia da Carteira de Identidade.
· Cópia do CPF, caso não conste o número na Carteira de Identidade.
(A inscrição dos genitores, padrasto ou madrasta, com idade inferior a 50 anos, só será aceita mediante comprovação de dependência econômica, através da Declaração do Imposto  de Renda Completa do titular com o recibo de entrega à SRF, referente ao atual, que conste o nome dos dependentes, que deverá ser entregue anualmente no FASCAL)      
PADRASTO E MADRASTA:

· Cópia da certidão de casamento (do pai ou da mãe) ou declaração de Convivência Marital superior a 2(dois) anos, feita por 2(dois) declarantes, com respectivas firmas reconhecidas (o modelo encontra-se disponível no FASCAL).
· Cópia da carteira de Identidade.
· Cópia do CPF, caso não conste o número na Carteira de Identidade

 MENOR SOB GUARDA OU TUTELA:

· Cópia da determinação judicial.

IRMÃO INVÁLIDO (DEFICIENTE MENTAL OU FÍSICO):

· Cópia da determinação judicial (Certidão da curatela)

· Cópia do atestado médico sobre a deficiência definitiva e irreversível.

· Relatório do perito médico do FASCAL.

· Documento atestando a impossibilidade de sustento próprio.

OBSERVAÇÕES:

CARÊNCIA TOTAL: 210 DIAS,  a partir da data de entrega da Ficha de Inscrição (documentação completa) no FASCAL, conforme QUADRO DE ESCALONAMENTO DE CARÊNCIAS descrito no verso.

Incidirá carência para todos os dependentes especiais (genitores, padrasto, madrasta, menor sob guarda ou tutela, filho ou irmão inválido) inscritos posteriormente ao titular.

CONTRIBUIÇÕES:

Serão desconectados 3% (três por cento) mensais da remuneração do(a) filiado (a), no contracheque, não importando o número ou inclusões.

Será cobrado mensalmente o percentual de 1% (um por cento) adicional por inscrição de genitor (Resolução nº 155/99).

PARTICIPAÇÃO:

O associado participará nas despesas do FASCAL com os seguintes percentuais:

· 20% (vinte por cento) do valor das consultas médicas e tratamentos especiais
  (psicologia, fonoaudiologia, psicomotricidade e etc);

· 10% (dez por cento) do valor dos demais procedimentos médico-hospitalares. 
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